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A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA, nomeada através 

da PORTARIA Nº 1651 DE 17 de outubro de 2023, publicada no DOU de 18/10/2023, torna público:  

 

 

 

 

▪ RECONDUÇÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO ADMINISTRATIVA DISCIPLINAR 

DISCENTE 
 

[PORTARIA Nº 888/2024 – REITORIA, DE 11 DE JUNHO DE 2024] 

 

A Reitora da UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 

Decreto Presidencial, publicado no DOU no 130, de 13/07/2021, página 01, Seção 02, e tendo em vista 

o que consta no processo no 23084.022863/2023-55, resolve: 

 

Art. 1° RECONDUZIR os trabalhos da Comissão Administrativa Disciplinar Discente (CADD) nomeada pela 

PORTARIA No 451 / 2024 - REITORIA, de 01 de abril de 2024. 

 

Arto 2° O prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar Discente (PADD) será prorrogado 

em 45(quarenta e cinco) dias, contados da data de publicação do ato no Boletim de Pessoal, da 

PORTARIA no 1881/2023 - REITORIA, admitida a sua prorrogação por igual prazo, quando as 

circunstâncias o exigirem. 

 

Art 3° Os servidores designados ficarão dispensados de suas atividades funcionais nos horários em que 

se dedicarão à realização dos trabalhos da comissão, nos termos do § 1o, do artigo 152 da Lei 8112/90. 

 

Art. 4° O servidor que, sem motivo justificado, opuser resistência em participar da referida comissão 

incorrerá nas penas do artigo 117, inciso IV, da Lei no 8.112/90. 

 

Arto 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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